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CÂMARAMUNICIPALDE POUSOALEGRE
Estado de Minas Gerais 

PROJETO DE LEI Nº 7796 / 2022

DISPÕE SOBRE o DENOMINAÇÃO DE
LOGRADOURO PÚBLICO: RUA IRACI
OLIVEIRAPENA (“1954 +2022).

Autor: Ver. Hélio Carlos de Oliveira

A Câmara Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, aprova e o Chefe do Poder Executivo

sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º Passa a denominar-seRUA IRACI OLIVEIRA PENA a atual Rua 16 (SD-16), com início na Rua
Maria da Costa Silva e término na Avenida Sérgio Vila Barbeiro, do Bairro Loteamento Colina do Rei.

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Pouso Alegre, 26 de julho de 2022.
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LOGRADOURO PÚBLICO: RUA IRACI
OLIVEIRA PENA (*1954 +2022).

A Câmara Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, aprova e o Chefe do Poder Executivo

sanciona e promulgaa seguinte Lei:

Art. 1º Passa a denominar-seRUA IRACI OLIVEIRAPENAaatual Rua 16 (SD-16), com início na Rua
Maria da Costa Silva e término na Avenida Sérgio Vila Barbeiro, do Bairro Loteamento Colina do Rei
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Sala das Sessões, em 19 de julho de 2022.

Hélio Carlos de Oliveira
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CÂMARAMUNICIPALDE POUSOALEGRE
Estado de Minas Gerais 

JUSTIFICATIVA  
Iraci Oliveira Pefia nasceu na cidade de Bandeira, região norte de Minas Gerais, em 03 de março de 1954.
Com 19 anos resolveu sair da cidade para cuidar de sua saúde e buscar uma vida melhor. Foi para São Paul,
começando sua vida trabalhando como doméstica e estudando. Sempre gostou de estudar e costurar, fez

cursos para se aperfeiçoar nos dons de corte e costura.

Lá, conheceu seu esposo Sergio e juntos construíram uma família.

Dona Iraci sempre tratou todas as pessoas com muito respeito, era muito receptiva e alegre. Era uma mulher
forte, que passoupor muitas dificuldades na vida e infelizmentefome foi uma delas. Mas ela nuncaabaixou

a cabeça para as situações difíceis e nem para ninguém, sempre lutou pelos seus direitos.

Mulher muito determinada e tudo que colocava na cabeça ela batalhava para alcançar, criou duas filhas

com muita luta e as ensinou da mesma forma.

O grande sonho de sua vida era de conquistar sua casa própria e poder viajar bastante para aproveitar.
Gostava de se alimentar beme de se exercitar, encontrou no exercício físico uma fonte de energia e alegria,

por isso, aconselhava as pessoas em volta a fazer o mesmo.

-48/07/202216:38:50-87M8B-AZ3E-0585-2)GV

A sua indignação perante as notícias da cidade, do país e do mundo, também era sua marca registrada, um
de seus valores fortes é a justiça, não gosta que ninguém seja passado para trás, ela lutava, ela era brava

nesse assuntoe ia até o fim para conseguirjustiça.

Outro carinho que a Dona Iraci tinha era com os animais e plantas, dona de uma "floresta" em sua casa,
passavahoras cuidando de suas plantinhas e do pé de acerola que ela tinha tanto orgulho. Os cachorros da
vizinhançaadoravamela, sempre com um petisco ou somente um carinho, ela ficava feliz e lutava para que

eles fossem bem tratados, ninguém passava fome perto da Dona Iraci.

O principal era que ela ajudava as pessoas como podia, conversavacom todos. Ajudava principalmenteas

crianças, doando roupas e calçados para quem estavaprecisando.

Mulher guerreira, que lutou até o final de sua vida e nunca desistiu de seus sonhos. Sempre amou à vida,

tinha uma energia incrível e um sorriso que contagiava a todos.

ASSINADOPORHELIOCARLOSDEOLIVEIRA:59153024672

Sala das Sessões, em 19 de julho de 2022.

Hélio Carlos de Oliveira
VEREADOR
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PARECERJURÍDICO

Autoria— PoderLegislativo 
(76

O Projeto de Lei em análise, em seu artigo primeiro (19), dispõe que passa a

denominar-se RUA IRACI OLIVEIRA PENA a atual Rua 16 (SD-16), com início na
4703

ÊRuz Maria da Costa Silva e término na Avenida Sérgio Vila Barbeiro, do Bairro

Loteamento Colina doRei

mo

O artigo segundo (2) aduz que revogadas todas as disposições em contrário,

A matéria veiculada deve ser proposta em forma de Projeto de Lei conforme art.

entoInterno:aaaObr
Art 251. Os Projetos de Lei Ordinária são proposições que tem por
fim regular toda matéria legisiativa de competência da Câmara e

sujeita à sanção do Prefeito.  
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    A matéria também está adequada à competência legislativa assegurada ao

Município no artigo 30, inciso 1 e EX da Constituição Federal, e a esta Casa de Leis no

artigo 39, 1, da Lei Orgânica do Município:

ár 30, Compete aos Municípios:
| -legistarsobre assuntos de interesse local

ne promover a proteção do patrimônio histórico-culturai tocal,

observada a legislação e à açãofiscalizadorafederal e estadual,

Art. 39. CompeteàCâmara, fundamentalmente:
F - legislar, com a sanção do prefeito, sobre íodas as mateárias de

competência do Município;
Parágrafo único — À compeiência a que se refere o inciso 1 deste

artigo, envolve os assuntos arrolados nos arts. i8a21 e ainda:

HH - denominar estabelecimentos, vias e logradourospúblicos;

 INICIATIVAEP
 

A. iniciativa por parte do vereador o artigo 44 da Lei 
xOrgânica do Município c/c o artigo 54,I, d egimento Interno da Câmara Municipal.

cio os NAoq mãe ta NEMo“O
EroAssim prevê

Câmara, ao Prefeito e aos eleitores, nã;formae nos casosprevistos

nestaLei.

Art. 54. São atribuições do Plenário, entre outras, as seguintes:
1-— elaborar as Leis Municipais sobre matérias de competência do

Município, consoantedisposto no Ári. 39da Lei Orgônica Municipal;

Corrobcrando acerca das competências municipais, os ensinamentos do mestre

Neison Nery Costa, in Direito Municipal Brasileiro, 8º edição, GY Editora, p. 17!

Competem, ainda, à Câmara Maunicinal diversas outras matérias,

naquilo que seja classificado como interesse local, podendo ser a

aprovação de autorização de empréstimos e operações de crédito,
ro perimetroSassim como a forma e os meios de pagamento; delimita

des; denominar Osurbano, autorizar a concessão de auxílioe
jogradeurospúblicos, (giA eenSR suns

  próprios,viase   



 
csqaApesar de dificil conceituação, cresse local refere-se àqueles

interesses que possam dizer respeito mais diretamente às necessidadesCs

imediatas do Município, mesmo que acabem gerando reflexos no

interesse regional (Estados) ou geral (União), uma vez que é inegável

que mesmo atividades e serviços adicionalmente desempenhados

pelos Municípios, como transporte coletivo, polícia das edificações,
fiscalização das condições de higiene de restaurantes e similares,
coleta de iixo, ordenações do uso do solo urbano, efe. dizemà

secundariamente com o inferesse estadual e nacional. (FERREIRA,
P

temaGilmar Mendes, in Gestão áblica e Direito Municipal, . ed.

Saraiva).

Consoante tem sido o entendimento do Supremo Tribunal Federal. No exame do Recurso Exiraordin Ê 37,21 ional o dispositivo     compeiência para à cenoinão
Orgânica do |

vias, logradouros €

Municipal. O relator

As competências legislativas do município caracterizam-se pelo
princípio da predominância do interesse local, que, apesar de dificil
conceituação, refere-se âgueles interesses que disserem respeito mais

y0)
Por outro lado, a norma em exame não incidiu em qualquer desrespeito

“denominação de

diretamente às suas necessidades imediatas.
,

9 Separação de Poderes, pois a matéria referente
próprios, vias € logradourospúblicos e suas altera8des” não pode ser
Ts    Cry!

ndimitada tão somente à questão de é

no exercício dessa competência,
realizar homenagens cívicas, bem €

da memorização da história € da proteção

imaterial do Município.

É.)
Em nenhum momento, q Lei Orgânica Municipal ajastou expressamente

qt

a iniciativa concorrenie pare propositura do projeto de lei sobre a
gu

matéria. Portanto, deve ser interpretada no sentido de não excluir a

competência gdministrativa do Prefeito Miamnicipal para & prática de
Ê Z) Put é

beleçer «o  atos de gestão referentes à matéria; mas, também, por £

Poder Legislativo. no exercício de competência legisiativa, baseada no
princípio da predominância do interesse, & possibilidade de edição de

leis para definir, denominação .Ge.Bróprios,VÍGS£ Jogradonros

públicos e suas alterações. (grifo nosso).

js]

  



Outrossim, é de suma importância a apresentação Projetode Lei,pois, conforme o artigo

vivas à nome de rua.

Art. 235. É vedado dar nome de pessoas vivas 4 ruas, vias,
logradouros públicos ou a bens e serviços públicos de qualquer
HÍNFEZA.

Parágrafo único. Para os fins do artigo, somente poseré ser

homenageada a pessos que, comprovedime ate, tenha prestado
relevantes serviços ao Município ou qu senha se destacado,
notoriamente ao nívelmunicipal,eestadualou nacional.

ê 
Cemo o referido Projeto de Lei visa denominar bem público inominado,

os procedimentos de aiteração de demominação, regulados pela Lei não se aplica

Municipal nº 3.620/99.

legal à regular tramitação do
preemt w er.EGS a mM pmEEBo [es eé < udEa sa5Es” pgE Es tmeuÉsefeE

niEm Diáblico     
Insta registrar que este parecer se refere exclusivamente aos aspectos legais de

tramitação, sendo que a questão de mérito cabe única e exclusivamente ao Douto

Plenário desta Casade Leis.

QUORUM

Oportuno esclarecer que, por se tratarde bem público inominado, para a sua

aprovaçãoé exigido quorum de maioria simples, nos termos do art. 53, da LOM. ce

go 56, IE, do RLCM.PA.



 
exarado é de caráter me

à deliberação Plenária,

amente opinativo, sendo

exclusivamente aos ilustres membros desta Casa rmDe



 
  

 
  

                     
  

 
 

 
   

  

PARECERNº 149 /2022

RELATÓRIO :

A Comissão de Legislação, Justiça e Redação da Câmara Municipal de Pouso
Alegre- MG, no uso de suas atribuições legais para exame DO PROJETO DE LEI Nº 7796
QUE “DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO DE LOGRADOURO PÚBLICO: RUA IRACI
OLIVEIRAPENA (*1954+2022).”

FUNDAMENTAÇÃO E CONCLUSÃODA RELATORIA

Conforme o artigo 67 e seguintes, do Regimento interno desta Casa, combinado
com o artigo 37 e parágrafos, da Lei Orgânica do Municipal, são atribuições das Comissões
Permanentes o estudo e a emissão de parecer acerca das proposições que lhe são apresentadase,

à esta Comissão de Permanentes. O estudo e a emissão de pareceracerca das proposições que lhe
são apresentadas e, à esta Comissãode Legislação, Justiça € Redação cabe especificamente,nos
termos do artigo 68, do Regimento Interno, examinar as proposições referentesàs matérias desta

naturezaque trata este referido Projeto de Lei.

O Projeto de Lei 7796/2022 tem como objetivo denominar logradouro público
ainda inominado, qual seja a atual Rua 16 (SD-16), com início na RuaMaria da Costa Silva e término
na Avenida Sérgio VilaBarbeiro, do Bairro LoteamentoColina do Rei, que passará a denominar-se: :

[RACI OLIVEIRAPENA. A autoria do projeto de lei é do vereador: Hélio Carlos de Oliveira.Faz

parte integrante do projeto a certidão de óbito da homenageada.

A justificativa atesta que IRACI OLIVEIRA PENA, possuía uma indignação
perante as notícias da cidade, do país € do mundo, tambémera sua marca registrada, um de seus

valores fortes é a justiça, não gosta que ninguém seja passado para trás, ela lutava, ela era brava
nesse assunto e ia até o fim para conseguir justiça. Outro carinho que a Dona Traci tinha era com
os animais e plantas, dona de uma "floresta" em sua casa, passava horas cuidando de suas

plantinhas e do pé de acerola que ela tinha tanto orgulho. Os cachorros da vizinhança adoravam
ela, sempre com um petisco ou somente um carinho, ela ficava feliz e lutavapara que eles fossem
bem tratados, ninguém passava fome perto da Dona Iraci. O principal era que ela ajudava as

pessoas como podia, conversavacom todos. Ajudava principalmenteas crianças, doando roupas

e calçadospara quem estavaprecisando.

A legislação que trata do assunto diz, a partir da ConstituiçãoFederal em seus

arts. 30 e 39, in verbis que:Art. 30. Compete aos Municípios:I- legislar sobre assuntos de interesse local;
IX - promovera proteção do patrimônio histórico-cultural local, observadaa

legislação e a ação fiscalizadora federal e estadual.

Art. 39. Compete à Câmara,fundamentalmente:
1- legislar, com a sanção do prefeito, sobre todas as matérias de competência

do Município;
Parágrafo único — À competência a que se refere o inciso I deste artigo,

envolve os assuntos arrolados nos arts. 18a21 e ainda:
II - denominar estabelecimentos,vias e logradouros públicos;

 
     



     

    
 

 
  

 
 

  
A iniciativapor parte do vereador está amparada no artigo 44 da Lei Orgânica

do Município c/c o artigo 54, 1, do Regimento Interno da Câmara Municipal que prevê:
“ Art. 44. A iniciativade lei cabe a qualquer vereador ou Comissão da Câmara,

ao Prefeito e aos eleitores, na forma e nos casos previstos nesta Lei. Art. 54. São

atribuições do Plenário, entre outras, as seguintes:
[-elaboraras Leis Municipaissobre matérias de competência do Município,

consoante disposto no Art. 39 da Lei Orgânica Municipal;
O art. 235 da Lei Orgânica Municipal disciplina ainda o assunto:
“Art. 235. É vedado dar nome de pessoas vivas a ruas, vias, logradouros públicos ou
a bens é serviços públicos de qualquer natureza. Parágrafo único. Para os fins do

artigo, somente poderá ser homenageada a pessoa que, comprovadamente, tenha
prestado relevantes serviços ao Município ou que tenha se destacado, notoriamente

ao nível municipal, estadual ou nacional.”

Por sua vez, o Departamento Jurídico desta Casa, após análise, emitiu o parecer
FAVORÁVEL,para o regular processo de tramitaçãodo Projeto de Lei 7796/2022, julgando-o
apto a ser para ser submetido à análise das “ComissõesTemáticas” da Casa e, posteriormente, à
deliberação Plenária à tramitação do Projeto de Lei ém estudo, eis que não forma constatados

obstáculos legais à tramitação do aludido Projeto de Lei.

Dessa forma, esta Comissão concluiu que-o Projeto de Lei nº 7796/2022 cumpriu

as condições legais no que tange à competência e à iniciativa.

CONCLUSÃO

Após análise do presente Projeto de Lei nº 7796/2022, a Comissão verificou que

a proposta se encontra com todos os requisitos legais preenchidos.

Diante dos fatos narrados, a Comissão de Legislação, Justiça é Redação EXARA
PARECER FAVORÁVEL à tramitação do referido Projeto de Lei, julgando-o apto a ser

apreciado pelo Plenário desta Edilidade. E o nosso parecer.

Pouso Alegre, 25 de julho de 2022.
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Pouso Alegre, 19 de Julho de 2022.

PARECER DA COMISSÃOPERMANENTEDEADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

RELATÓRIO:

A Comissão de Administração Pública da Câmara Municipal de Pouso
Alegre — MG, no uso de suas atribuições legais para exame PROJETO DE LEI
Nº7796, DE 19 DE JULHO DE 2022, que dispõe sobre a denominação de
logradouro público “Rua Iraci Oliveira Pena”, emite o respectivo parecer e voto,
nos termos regimentais. |

FUNDAMENTAÇÃO E CONCLUSÃO DA RELATORIA:

ÀConstituição da República Federativa do Brasil assegura aos Municípios
o direito de legislar sobre assuntos de interesse local, conforme art. 30, I
Consectário da CRFB, o art. 22 da Lei Orgânica do Município de Pouso Alegre,
carreiá para o Poder Legislativo municipal o dever de “identificar os interesses da

comunidade”,e “dispor normativamentesobre eles”,

A seu tumo, garantindo o devido processo legislativo, o artigo 37 e

parágrafos, da Lei Orgânica, e o artigo 67 e seguintes do Regimento Interno
Câmara Municipal de Pouso Alegre, atribuem às Comissões Permanentes, o

estudo e a emissão de parecer acerca das proposições que lhe são apresentadas,
competindo a Comissãode Administração Pública (art. 70, RICMPA), o dever de
examinar as proposições referentesas matérias desta natureza,vale dizer:

A expressão “AdministraçãoPública” pode ser empregada em
diferentes sentidos:
1º — Administração Pública em sentido subjetivo, orgânico ou
formal é o conjunto de agentes, órgãos e entidades públicas que
exercem a função Administrativa.
2º - Administração Pública em sentido objetivo, material ou
funcional, mais adequadamente denominada “administração
pública” (com iniciais minúsculas), é a atividade estatal
consistente em defender concretamente o interesse público. No
que diz respeito ao aspecto material da administração pública,
isto é, utilizada a expressão para designaruma atividade estatal,

pare(adedelito

E

tra



A,

 
pode-se distinguir a administração pública lato sensu,
compreendendotanto a função administrativaquanto a função
política (ou de governo). Já administraçãopública stricto sensu
abrange exclusivamente o desempenho da função
administrativa (MAZZA, Alexandre. Manual de direito
administrativo. 2.ed. São Paulo: Saraiva, 2012.

Nesta toada, a Comissão de Administração Pública analisou o Projeto de

Lei nº, 7796/2022, que dispõe que “Passa a denominar-se RUA IRACI OLIVEIRA
PENA a atual Rua 16 (SD-16), com início na Rua Maria da Costa Silva e término na

Avenida Sérgio Vila Barbeiro, do Bairro Loteamento Colina do Rei”

Prima facie, a Comissão assinala que a Câmara Municipal é competente
para “legislar, com a sanção do prefeito, sobre todas as matérias de competência do

Município, nos termos do Art. 39, | da Lei Orgânicado Município,notadamente,
dispor sobre a denominação de estabelecimentos,vias e logradouros públicos

(art. 39, parágrafoúnico, IN).

A seu tumo, na Exposição de Motivos, apurou a Comissão de

Administração Pública que a homenageadaatuou deforma sublime no contexto
de seu último domicílio, legitimando a homenagem proposta no Projeto de Lei,

a teor do art. 235 da Lei Orgânica Municipal:

Art. 235. É vedado dar nome de pessoas vivas a ruas, vias,
logradouros públicos ou a bens e serviços públicos de qualquer
natureza.
Parágrafo único. Para os fins do artigo, somente poderá ser

homenageada a pessoa que, comprovadamente,tenha prestado
relevantes serviços ao Município ou que tenha se destacado,
notoriamenteao nívelmunicipal, estadual ou nacional. (Redação

dada pela Emenda à LOM nº 42, de 16/05/2005)

A homenagem em questão, em última ratio, objetiva a preservação da
memória daqueles que muito contribuíram para o desenvolvimento, em seus

múltiplos aspectos, de pessoas e localidadescom quem e onde conviveram, que
resultaram bens de natureza material ou imaterial, tornando-se imperioso a

proteção e promoção, a teor do art. 216 da CRERB.



 
Como ensina o doutor. em História da Educação e Consultor Legislativo

da área de educação e cultura da Câmara dos Deputados, José Ricardo Oriá
Fernandes:

Em todo o mundo, estamos experimentandoa emergência da memória
(...). Essa mudança tem adotado múltiplas e diferentes formas,
dependendo de cada caso individual: uma crítica das versões oficiais
da História; a recuperaçãodos traços de um passadoque foi obliterado
ou confiscado; o culto às raízes, ondas comemorativasde sentimento;
(...). Qualquer que seja a combinação desses elementos, é como uma
onda de recordaçãoque se espalhou atravésdo mundo e que, em toda

se a parte, liga firmemente a lealdadeao passado- real ou imaginário— e

a sensação de pertencimento, consciênciacoletiva e autoconsciência

(FERNANDES apud NORA, 2009; disponível em

http://antigo-casaruibarbosa.gov.br/dados/DOC/palestras/Politi
casCulturais/IISeminario Internacional/FCRBJoseRicardoFe
rnandesOdireitoamemoria.pdf)

Mais adiante, comentando sobre a proteção constitucionalprevista no art.
216, assinala Fernandes:

A ConstituiçãoFederal de 1988 ampliouconsideravelmente o conceito
de patrimônio cultural, para além da dimensão “pedra e cal”,
incorporando os bens de naturezamaterial e imaterial, “portadores de
referência à identidade, à ação e à memória dos diferentes grupos
formadores da sociedade brasileira” (art. 216, caput). Além dessa.
inovação conceitual, a carta constitucional trouxe importantes
princípios que devem nortear a ação preservacionistaem nosso país.
Uma leitura analítica do texto constitucional permite-nos elencar os

seguintesprincípios:a construção da memóriaplural, a diversidade de

instrumentos de preservação, a municipalização da política
patrimonial e a multiplicidade de sujeitos/atores na defesa do
patrimônio cultural. Esses princípios propiciam, na prática, a

construção de uma política cultural para o patrimônio que enseje o
exercício da cidadania a todos os brasileiros (disponível em

http://antigo.casaruibarbosa.gov.br/dados/DOC/palestras/Politi
cas Culturais/IlSeminarioInternacional/FCRBJoseRicardoFe
rmandesOdireito amemoria.pdf

ps,



 
Diante do exposto, segue a conclusão deste parecer cujos termos estão

devidamenteapresentados.

CONCLUSÃO:

Em conclusão, considerando a fundamentação exarada, a Comissão de
Administração Pública manifesta-se FAVORÁVEL À TRAMITAÇÃO do
Projeto de Lei 7796/2022, podendo prosseguirem tramitaçãonos termos da lei.
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